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'  . ' AUTUAÇÃO
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mil novecentos eiasiteiiteiSH: '1-9 5 6 , autúo o projeto de bel

supra-citado e mais documentos que se seguem
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CAMAHA MUNICIPAL
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CACHOEIRO LE ITA-PEMIRIM

ANO;- 1956

,â lí

i  h í ': r-^'ASSUNTO:- Projeto de Lei [i! í| h í;)

INIOIATITA:- Vereador Osvaldo Secchin

HISTóRIOO:- È' declarado de utilidade pública o Estabelecimento de
Ensino "Gináâio do Ateneu Cachoeirense", com sede à rua
Moreira, 31 na cidade de Oachoeiro de Itapemirim, nêste
Estado,

A  U T U A g A O

Aos vinte e seis dias do mês de outubro de mil novecentos

e cinqüenta e seis,autúo o projeto de lei supracitado e demais do

cumentos que seguem.

/S e c re t ári/o ^ ^^/Secretá:^o



,  Projeto de Lei nQ ̂

Art, 1®~ ; deõlarado-.de utilidade púlalica o Estalaeleoimsutò de E^mo "Grinál^
■ do: Ateneu Gachoeirepse"» oòm, sede à Rua. Moreira» 31 ^i^Q-de de Oachoei-

ro, de Itapemirim, neste Estado» ■ '

Art» 2s- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposi

ções em caantrario» ' .

O Ateneu Oachoeirense, foi'fundado em.19Zi.5i local ònde ainda hoje esta».

Desde então sua matricula tem crescido.sempre, suas instalações vão surgindo vagaro

samente. . ■

í/5a nt^m Cursos de Datilografia, Primário, Ginasial e íécnico de contabilida

de »

Vive exclusivamente das módicas contribuições e trabalho, de seus alunos.

Sm única finalidade tsBi sido proporcionar ensino ao alcance de todos e pre- .

parar caracteres.» . ■

Grandiosos t®icL sido. os resultados alcançados.

Ji ■ Sempre manteve grande número de'alunos gratuitos. A gora mesmo', sustenta

nessa modalidade 10 alunos gratuitos no Curso de Contabilidade, 22 no Curso Ginasial'

e 5Ó no Cursó Primário» • . ■ •

Eevando-se em conta g.ue á matrícula atual é de 3^ íio curso Técnico, 127 nn '

Ginásio e 72 no Prin^io, conc3.ue-se ser realmente elevado o número" de alunos gratuitos.

Além dos motivos acima exp''ostos,-leve-se em conta o feliz precedente da Lei

ns 268 q.ue deu lêsse previlégio a estabelecimento congênere. , ' .

Por. ser um, .áto, de justiça, espaçámos a aprovação por parte dos ; nobres

Vei-eadores. - ■ . ' .

■ U^dM)
r

Osvaldo- Secchin- Vereador, pelo

.  Partido Social Progressista

Sa 1 a das Sessões, em'^ de outubro de 195^



fl 3 ifl 4  í,

em cump-^iniento."^o a-^t. 63 do' Regi- '
mento Interno, que nesta data foram distri
buídas cópias do presente projeto aos senho-

. res vereadoreSis—

r]

■«á|HMÍrH«a«cm£ WMtAíMa»'S^'CRETáe!©/BA ô"aMl^víi

Agua-r-de-se o prazo para recebimento de emendas,
na conformidade do art. 74 do Segimento Interno.

Data supra

■i^ecuúSLP.
resident^^^^^da O^ãSgrar
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S,.}^ JOCO .xs-ij

EHBHDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI m 7l/56

Substitua-se a redação do art, is do projeto de lei nS 7l/56, pela

seguinte;

"Art. jg - E* declarado de utilidade pública os estabeleci

mentos de ensino "Ginásio do Ateneu Gachoeirense" e "Giná

sio Jesus Cristo Rei", ambos con sede nesta Cidade,

JUSTIFICATIVA

Apresentamos a presente emenda por reconhecermos os grandes

benefícios q.ue presta também o Ginásio Jesus Cristo Rei»

Para comprovar o jq_ue acima foi escrito, damos ao conliecimento

dos senhores vereadores os seguintes dados numéricos:

.CURSO PEIMARIO: Fundado em 10 de outubro de 1927 - Freqüência

média anual de 150 alunos - Gratuidade média

anual de 20 alunos, sendo 5 internas';

CURSO GINASIAD : Fundado em 25 de março de 1941 - Freqüência
——

média anual de l60 alunos - Gratuidade?"anual

de 10 alunos, sendo 5 internas.

CURSO NORMAL ; Fmdado em 10 de março de 1953 - Freqüência

média anual de 20 alunos - Gratuidade anual

de 2 alunos;

Já concluiram o curso primário gratuitamente até a presente

data cêrca de 200 alunos, no curso ginasial 28 e no Curso Normal 5.

Sala das SessSes, 22 de novembro de 1956

ris
João Vieira Filho

(rf-

^ I /

- /A -"n n.

/  /



P A R E C E fí

Projeto de Lei 71/56

Comissão de CoastituiçSo» Justiça e Redação

-o-o-o-o-o-d-o-o-0-0-0-

Por iatermédio do rereador Osvaldo Secehim foi eacamimha-

do à Câmara o presekte projeto de lei *5 71/56, âeelaraado de utili
dade pública o Estabelecimeato de Easiao "Gimásio do Ateaeu Cachoei-
rense", com sede aesta cidade.

Em data de 22 de movembro p, passado, o vereador João Viei

ra Pilho houve por bem ampliar esse benefício, incluimdo, em um subs
titutivo, também, o "Giaâsio Jesus Cristo Rei".

A Comissão de Comstituiçáo, Justiça e Redação opima pela

aprovação do substitutivo, ,e esclarece (lue taato o projeto imicial

como a ememda substitutiva mão ferem qualquer dispositivo de mossa

Carta Magma.

#-

Sala das OomissSes, 15 de dezembro de 1956 _ , -

César de Brito Portas Pilho^ Relator

£
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- Çtx - JOO/aÍcC dcx-.
eCAAO^^

ãi/0rs



■ Aprovauc ■■ discussão'

por

Sala das sessões,A2^f..':i...ll9S.±.

âjm^ ... ( RUBRICA DO PRESlDSfíTC^

À' Sanção

Sala das sessões, A9^!J£...lí9£3z

IWKseíi ; • -í-etepi



yosaãiaa as diapasíções es osatrári©»

Sala âaa SssBSes, 30 de abril ié 1937

Ehôch Mereira da P-í^aga
da GAKAfiA

CM-2Õ/$7
\  ̂

1

Bs, 30^ de abril de 155?

Bxao, -Sr. -

Antônio Ferreira Fenedo Sobrinho

DÍ), ,Préfôitô Slunicipal
Mesta ' . ,

i

-  ' leniiQ, o prazer de passar às nSos-^de V, B:xa. pa^a as de^-

.yiáos fins áe aançSo, a inclusa Projeta áo Lei nS 71/56, aprovado

■por esta Câaara. '

De açôrde co» a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni
cipal), é de .dez (10) dias o prazo para que o referido projeto de
-lei seja sancionado por V, Sxa.

Yalho-iae do ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas SaudaçSea

Eaech Moreira da Fraga
•pSESIDEHOSi BA



J

fEOJBTO DE .LEI U2 71/^6

Art. 19 - lü* ieclarad© €e utiliiate páblica ©é estaleleclBíentsa ~

ie ejisin© "Giaáai© do Ateneu Oachoeirense" e "Ginási©

Jesus Crista ísei" , aaTbas c©a aèie nesta, ciáaáe,

Art, 29 - Esta lei entra ea vigsT' na data de aua publicação, re

vogadas as dispasiçães es contráf^©.

Sala áao Sessães, 30 de abril de 1937

Enoch Msreira da Eraga
BaESUSM. DA GlMAfíA
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